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JUDICIÁRIO

Penduricalho: juízes 
querem adiar regras

Associação dos Magistrados Brasileiros encabeça reivindicação de entidades e pede mais 30 dias para aplicação das determinações 
do STF. Justificativa: tribunais têm dificuldades de se adaptar e impor restrições — além do fechamento da folha de pagamento

S
ob a liderança da Associa-
ção dos Magistrados Bra-
sileiros, entidades que re-
presentam  magistrados 

pediram, ontem, ao Supremo Tri-
bunal Federal, um adiamento de 
30 dias na aplicação das regras de-
finidas pela Corte sobre os cha-
mados penduricalhos  —  verbas 
extras pagas pelo poder público 
que extrapolam em muito o teto 
constitucional, atualmente em R$ 
46.366,19. Pela decisão do STF, as 
restrições deveriam ser aplicadas 
imediatamente pelos órgãos do 
Judiciário. Mas, na solicitação, a 
AMB — que afirma contar com 
o apoio das demais entidades — 
alega que os tribunais estão com 
dificuldade de “dar fiel cumpri-
mento” à determinação da Corte.

A AMB pede que as novas regras 
só comecem a valer após o julga-
mento, pelo STF, de recursos apre-
sentados sobre o tema. “O que é 
certo, e a AMB pode atestar, é que 
os tribunais estão em dificulda-
de para dar cumprimento à deci-
são desse STF sem que tal cum-
primento possa violar direito dos 
magistrados em razão de eventual 
incompreensão da decisão”, afirma 
um trecho da nota.

Segundo a entidade, a dificul-
dade dos tribunais em implantar 
as determinações da Corte tam-
bém decorre do fechamento das 
folhas de pagamento. “Conside-
rando que vários tribunais es-
tão para ‘fechar’ a elaboração 
da folha de pagamento de seus 
membros e servidores — alguns 
já devem até ter concluído esse 
procedimento —, revela-se ur-
gente a apreciação e deferimen-
to do pedido”, argumenta a AMB 
na solicitação.

O Supremo definiu que as 
chamadas verbas indenizatórias 
não podem ultrapassar 70% do 
valor do salário (veja no info-
gráfico o que é permitido  e o 
que está proibido). Com isso, 
quem recebe o teto constitucio-
nal pode ganhar até R$ 78.822 no 
mês. Também fica vedado o pa-
gamento de qualquer verba extra 
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quem discorda da decisão, embo-
ra acredite que não se aplique ao 
caso. “Ele simplesmente colocou 
por escrito que se indigna com o 
fato de a Constituição não vir sen-
do aplicada e acha que é preciso 
reformar a legislação e endure-
cer as penas. Mas acho que, certa-
mente, vai ter gente a argumentar 
com a vitaliciedade. Entendo que 
o princípio da vitaliciedade existe, 
mas não é absoluto”, alerta.

O constitucionalista Paulo Hen-
rique Alves Braga afirma que o ar-
gumento de Dino é robusto porque 
a Reforma da Previdência removeu 
a palavra “aposentadoria” dos arti-
gos 93 e 103-B da Constituição Fe-
deral, mantendo apenas “remoção 
ou disponibilidade” como sanções 
passíveis de aplicação pelo Conse-
lho Nacional de Justiça. O especia-
lista explica que se trata de uma al-
teração deliberada na Carta.

Mas o advogado Francisco Zar-
do chama a atenção para o fato 
de que “a Emenda Constitucional 
103/2019 retirou a previsão da apo-
sentadoria como pena da Consti-
tuição, mas ela permanece no art. 
42, V, da Lei Orgânica da Magistra-
tura. A lei pode instituir penalidade 
e, como a Constituição não proíbe 
a pena de aposentadoria compul-
sória, permanece válida até que se-
ja expressamente revogada”.

A transição para um regime 
de punição mais rigoroso, co-
mo a perda automática do car-
go após o trânsito em julgado e o 
afastamento imediato após o re-
cebimento da denúncia — como 
defendido por Dino —, enfren-
ta resistências por supostamen-
te ferir garantias fundamentais. 
A Proposta de Emenda à Consti-
tuição (PEC) 3/2024, que tramita 
no Senado, propõe a suspensão 
da remuneração durante a ação 
cível de perda de cargo.

Francisco Zardo considera a 
medida uma violação à presunção 
de inocência e à irredutibilidade 
de subsídios. “Isso viola a presun-
ção de inocência, antecipa os efei-
tos da pena e, portanto, contraria a 
garantia da vitaliciedade e da irre-
dutibilidade. Até que seja decreta-
da a perda do cargo, o vínculo per-
manece”, ressalta.

Lula aposta nos 
endividados e Flávio 
joga as fichas no agro

Por Luiz Carlos Azedo

luizazedo.df@dabr.com.br

A semana começou em clima de 
campanha eleitoral e com pesqui-
sas que confirmam a resiliência da 
polarização numa disputa sucessó-
ria que está aberta. O novo levanta-
mento da Nexus/BTG Pactual, di-
vulgado ontem, mostra o presiden-
te Luiz Inácio Lula da Silva (PT) e o 
senador Flávio Bolsonaro (PL) em 
empate técnico no segundo turno: 
46% a 45% pontos percentuais de 
intenções de votos, respectivamen-
te. No primeiro turno, Lula apare-
ce com 41% das intenções de voto, 
contra 36% de Flávio, mantendo 
uma distância estável, porém in-
suficiente para afastar o risco de 

derrota no segundo turno.
Lula e Flávio enfrentam dificul-

dades para avançar sobre o eleito-
rado indeciso. Por isso, a eleição está 
aberta e dependerá tanto da fidelida-
de dos eleitores já alinhados, quanto 
da capacidade de construir um dis-
curso que dialogue com o centro e os 
eleitores que ainda podem mudar o 
voto com os segmentos mais voláteis 
do eleitorado. As estratégias são dis-
tintas, porém, revelam que esse é o 
objetivo imediato de ambos.

O governo corre para aprovar 
uma agenda econômica de alívio 
imediato para as famílias endivi-
dadas, um dos principais focos de 
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insatisfação social. O Ministério da 
Fazenda anunciou um novo pro-
grama de renegociação de dívi-
das, o Desenrola 2.0, com descon-
tos que podem chegar a 90% sobre 
débitos de cartão de crédito e em-
préstimos sem garantia.

O endividamento das famílias 
atingiu 49,9% da renda, o maior ní-
vel da série histórica recente. Ao ten-
tar rolar essas dívidas, o governo bus-
ca reduzir a pressão sobre o consu-
mo e, sobretudo, recompor sua base 
eleitoral nas classes médias e popu-
lares, onde o desgaste é perceptível. 
Ainda assim, a aprovação do gover-
no segue apertada: 46% aprovam e 
49% desaprovam, o que ajuda a ex-
plicar o empate técnico com Flávio.

No campo da oposição, Flávio 
Bolsonaro intensifica a vinculação 
com o agronegócio, setor estraté-
gico para sua campanha, do pon-
to de vista econômico e eleitoral. 
Ao participar do Agrishow, em Ri-
beirão Preto (SP), disse que o agro 
é “tratado como lixo” pelo governo. 

O segmento historicamente gravi-
ta em torno da direita e é dispu-
tado pelo ex-governador Ronaldo 
Caiado (PSD), liderança histórica 
dos ruralistas.

No mesmo evento, ao seu lado, 
o governador de São Paulo, Tarcísio 
de Freitas (Republicanos), anun-
ciou uma “virada de chave” em ou-
tubro e declarou que o senador “vai 
honrar o legado” do ex-presidente 
Jair Bolsonaro, de quem é o primo-
gênito. A dobradinha com Tarcísio, 
somada ao desempenho do sena-
dor Sergio Moro no Paraná (lidera 
isolado com até 42%), reforça a for-
mação de um bloco competitivo no 
campo conservador, com forte ca-
pilaridade regional.

Boneco estilizado

Enquanto isso, o ex-governador 
Romeu Zema (Novo) faz das tripas 
coração para romper sua condi-
ção de candidato periférico. Com 
4% no primeiro turno, o político 

mineiro adotou uma estratégia de 
alto risco: a radicalização do dis-
curso antissistema. Em vídeos pro-
duzidos com inteligência artificial, 
intensificou os ataques ao minis-
tro Alexandre de Moraes e ao Su-
premo Tribunal Federal, que virou 
sua principal agenda eleitoral. Ze-
ma propõe, inclusive, a criação de 
uma nova Corte com regras mais rí-
gidas de nomeação e controle. Es-
sa tentativa de capturar o eleitora-
do mais crítico às instituições ain-
da não deu resultados.

Em material divulgado domin-
go, um boneco criado pelo Novo, 
o Romeu Zema estilizado, com 
uma camisa com os dizeres “Sô 
mineirin sim, uai”, faz referência 
ao contrato firmado pelo Banco 
Master e o escritório de advocacia 
de Viviane Barci de Moraes: “Tem 
um ministro careca de saber que 
a casa dele já caiu, mas o que ele 
tem que fazer é explicar R$ 129 
milhões para o Brasil”.

No plano regional, as pesquisas 

mostram uma disputa nacional. No 
Rio de Janeiro, o ex-prefeito Eduar-
do Paes (PSD) aparece com até 
40% das intenções de voto, con-
solidando-se como principal alia-
do do presidente em um dos esta-
dos-chave da Federação. Já no Pa-
raná, a liderança de Moro indica 
vantagem para o campo oposicio-
nista, reforçando a divisão territo-
rial da disputa.

A eleição já não tem um favori-
to, a polarização não resolve a dis-
puta. Lula mantém a ligeira dian-
teira no primeiro turno e tenta re-
cuperar terreno com medidas eco-
nômicas de impacto social imedia-
to. Flávio Bolsonaro cresce na es-
teira do bolsonarismo e busca am-
pliar sua base junto ao agronegócio 
e aos aliados regionais. Zema ten-
ta furar a bolha com discurso dis-
ruptivo, enquanto outros nomes 
orbitam o cenário sem ainda alte-
rar o eixo central da disputa. A pa-
lavra que melhor define a largada 
da campanha é incerteza.

que não esteja prevista em lei fe-
deral. Atos administrativos, leis 
locais ou interpretações amplia-
tivas não podem mais ser usa-
das para fixar pagamentos além 
do salário.

Por conta da polêmica relacio-
nada também aos penduricalhos, 
o ministro Flávio Dino, do STF, de-
fendeu em artigo publicado domin-
go no Correio Braziliense uma re-
forma do Poder Judiciário. No tex-
to, o magistrado critica a coloca-
ção dos objetivos financeiros no to-
po das prioridades do exercício da 
magistratura.

  “Poder, ‘ofertas’ milionárias, 
buscas por opulência e a ideia 
(falsa) de que o merecimento 

profissional deve se traduzir em 
ganhos estratosféricos — tudo is-
so incentiva a corrida pela van-
tagem ilícita, especialmente no 
contexto vigente em que se con-
sidera que o bem-estar huma-
no pode ser melhor promovido 
liberando as capacidades em-
preendedoras individuais (Har-
vey, 2014)”, critica Dino.

O ministro vai além  e adver-
te: “Quando o exercício da juris-
dição, um parecer ou um indi-
ciamento, por exemplo, passam 
a ter valor econômico e é possí-
vel utilizar o capital para obter 
posicionamento num sentido ou 
em outro, a corrupção elimina o 
interesse público”.

Aposentadoria

 No artigo, Dino traça um diag-
nóstico da evolução da corrupção 
na magistratura desde que ingres-
sou na carreira, na década de 1990. 
Embora saliente que a maioria dos 
juízes permaneça íntegra, os casos 
de desvios tornaram-se mais graves, 
envolvendo montantes elevados e 
redes sofisticadas de lavagem de 
dinheiro. Daí porque em 16 de abril 
ele decidiu, em liminar, acabar com 
a aposentadoria compulsória como 
punição a magistrados condenados 
administrativamente por irregulari-
dades no exercício do cargo. 

  “(Dino) lembra que existe al-
go previsto na Constituição que 

não vem sendo aplicado. Ou seja, 
nos casos de punição, é preciso ha-
ver investigação e apuração. Mas, 
quando a medida realmente vem 
a ser aplicada com a condenação, 
não faz sentido aposentar um juiz 
com os plenos vencimentos. Fica 
parecendo um prêmio. É, realmen-
te, a sensação que o povo tem. En-
tão, ele entende que é preciso re-
ver isso, destacando que a aposen-
tadoria compulsória está prevista 
na Constituição”, observa Rubens 
Beçak, professor de Graduação e 
Pós-graduação da Universidade 
de São Paulo (USP).

  Ainda de acordo com o pro-
fessor, o princípio da vitalicieda-
de pode servir de argumento para 


